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O Presidente Substituto do Conselho de Campus do Campus Osório do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, considerando o que foi deliberado na 3ª reunião
extraordinária deste Conselho, realizada em 09 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 41, de 17 de outubro de 2023, referente aprovação ad referendum, de 

contratação de professor visitante na área de AEE (Atendimento Educacional Especializado).

Art 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 Documento não acessível publicamente

(Assinado digitalmente em 10/11/2023 11:18)
EDER JOSE MORARI

DIRETOR

DAP-OSO (11.01.05.04)

Matrícula: ###316#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifrs.edu.br/public/documentos/index.jsp 42 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: RESOLUÇÃO 10/11/2023 35aac94a9a

https://sig.ifrs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

